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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto nº 41.031 de 18 de fevereiro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/060001.00003.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 164.530,49  (cento e sessenta
e quatro mil, quinhentos e trinta reais e quarenta e nove centavos), para reforço de dotações orçamentárias
na forma abaixo discriminadas:
06.000  - MINISTÉRIO PÚBLICO
06.101  - MINISTÉRIO PÚBLICO
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
03.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 3390.39 158 109.530,49
__________________________________________________________________________3390.92 158 55.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 164.530,49

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2020, em relação aos recursos
oriundos do Convênio Plataforma + Brasil nº 887548/2019, celebrado entre a União Federal, por intermédio
do Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio do Fundo de Defesa de Direitos Difusos, e o
Ministério Público do Estado da Paraíba, para Modernização e Ampliação da Promotoria de Justiça Criminal
de João Pessoa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  18  de
fevereiro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.032 de 18 de fevereiro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, combinado com o artigo 20, do Decreto nº 40.978, de 13 de janeiro de
2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/240001.00002.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 453.485,56  (quatrocentos
e cinquenta e três mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), para reforço de
dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
24.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO PENITENCIÁRIA
24.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
__________________________________________________________________________14.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.93 100 453.485,56
__________________________________________________________________________TOTAL 453.485,56
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:

24.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO PENITENCIÁRIA
24.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
14.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
__________________________________________________________________________AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 100 453.485,56
__________________________________________________________________________TOTAL 453.485,56
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  18  de
fevereiro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.033 de 18 de fevereiro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, combinado com o artigo 20, do Decreto nº 40.978, de 13 de janeiro de
2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310001.00007.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 50.000,00  (cinquenta mil
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
18.544.5003.2460.0287- PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO E
__________________________________________________________________________RECUPERAÇÃO DE POÇOS TUBULARES 4490.51 100 50.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 50.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
18.544.5003.2460.0287- PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO E
__________________________________________________________________________RECUPERAÇÃO DE POÇOS TUBULARES 3390.30 100 50.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 50.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  18  de
fevereiro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.
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Decreto nº 41.034 de 18 de fevereiro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310101.00001.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 40.000.000,00  (quarenta
milhões de reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.201  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
26.782.5004.1602.0287- PLANEJAMENTO DE ENGENHARIA

PARA OBRAS E SERVIÇOS DE
TRANSPORTES 4490.35 100 1.000.000,00

. 
26.782.5004.4410.0287- RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO,

MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE
RODOVIAS 4490.39 100 10.000.000,00

4490.51 100 28.000.000,00
. 
26.782.5004.4468.0287- IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E

MELHORIA DA SEGURANÇA
_________________________________________________________________________RODOVIARIA 4490.51 100 1.000.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 40.000.000,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro dos Recursos Ordinários do Tesouro, apurado no Balanço Patrimonial de
31/12/2020 - Fiscal e Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  18  de
fevereiro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.035 de 18 de fevereiro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310201.00004.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 107.000,00  (cento e sete mil
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.202  - SUPERINTENDENCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS
_________________________________________________________________________ANTERIORES 3390.92 100 107.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 107.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de Superávit Financeiro dos Recursos Ordinários do Tesouro, apurado no Balanço Patrimonial de
31/12/2020 - Fiscal e Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  18  de
fevereiro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.036 de 18 de fevereiro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310401.00002.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 5.790.000,00  (cinco milhões,
setecentos e noventa mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.204  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO POPULAR
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
16.482.5004.4269.0287- CONSTRUÇÃO, REFORMA E

RECUPERAÇÃO DE CASAS POPULARES
__________________________________________________________________________NAS ÁREAS URBANA E RURAL 3390.45 100 5.790.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 5.790.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2020, em relação a Contrapartida
dos recursos repassados pelo Ministério de Estado das Cidades, para implementar o Programa Minha Casa
Minha Vida, através das Portarias nºs 684, de 30 de dezembro de 2015, 406, de 1º de junho de 2017, 321,
de 15 de maio de 2018 e 596, de 25 de setembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União, de 31 de
dezembro de 2015, 02 de junho de 2017, 16 de maio de 2018 e 26 de setembro de 2018, creditados nas
contas nºs 13.705-7 e 13.706-5, do Banco do Brasil S.A, e nºs 294-7 e 688-8 , da Caixa Econômica Federal
- CEF, respectivamente, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  18  de
fevereiro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Ato Governamental nº 1.238                                                        João Pessoa,  18 de  fevereiro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar FLAVIA IUSSARA LOURENCO DE OLIVEIRA, ma-
trícula nº 1827456, do cargo em comissão de CHEFE DO NUCLEO TECNICO-ADMINISTRATIVO 
DA NONA GERENCIA REGIONAL DE SAUDE, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.239                                                         João Pessoa,  18 de  fevereiro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
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confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar STEPHANNY BATISTA DE ALENCAR ROBERTO, 
matrícula nº 1803042, do cargo em comissão de CHEFE DO NUCLEO DE AUDITORIA EM SAUDE 
DA NONA GERENCIA REGIONAL DE SAUDE, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.240                                                       João Pessoa,  18 de  fevereiro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, NIEDNA NAZINHA DE SOUSA MEDEIROS, 
matrícula nº 1887866, do cargo em comissão de DIRETOR DA EEEFM MARIO DE OLIVEIRA CHA-
VES, Símbolo CDE-12, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.241                                                      João Pessoa,  18 de  fevereiro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar EUDELUCY MARIA DE OLIVEIRA LEAL, matrícula nº 
1718037, do cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE III, Símbolo CSE-2, da Secretaria 
de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.242                                                        João Pessoa,  18 de  fevereiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear EUDELUCY MARIA DE OLIVEIRA LEAL para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de GERENTE OPERACIONAL DE REGISTRO E VIDA ESCO-
LAR, no Município de João Pessoa, Símbolo CGF-2, da Secretaria de Estado da Educação e Ciência 
e Tecnologia.

SECRETARIAS DE ESTADO

PORTARIA Nº 069/2021/SEAD.                                                   João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XIV, do Decreto 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, c/c art. 1º, in-
ciso I, do Decreto nº 37.242, de 17 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
21002436-4/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência na Prefeitura Municipal de Várzea/PB, do 
servidor JOSÉ AMILTON DA COSTA, matrícula nº 83.771-7, lotado na Secretaria de Estado da 
Educação e da Ciência e Tecnologia, pelo prazo de um (01) ano, com ônus para o órgão cessionário na 
forma do art. 90, Inciso I, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 070/2021/SEAD.                                                  João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 6º, inciso XIV, do Decreto  26.817, de 02 de fevereiro de  2006, c/c art. 1º, do Decreto 
nº 37.242, de 17 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº  21002017-2

R E S O L V E autorizar a permanência na Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB, do 
servidor FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO, matrícula nº 98.264-4, lotado na Secretaria de Estado 
da Educação e da Ciência e Tecnologia, pelo prazo de 01 (um) ano, sem ônus para o Órgão de origem, 
na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº58 de 30 de dezembro de 2003.

Secretaria de Estado
da Administração

RESENHA Nº 056/2021/DEREH/GS/SEAD                               EXPEDIENTE DO DIA: 17/02/ 2021                                                 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo abaixo relacionado:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO
19.006.801-9 LUIZ GONZAGA DE A. FILHO 095.377-6 092/2021/ASJUR – SEAD INDEFERIDO

RESENHA Nº 057/2021/DEREH/GS/SEAD                               EXPEDIENTE DO DIA:  17/02/2021                                                           

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, e em conformidade com a Lei n.º 8.996, 
de 22 de dezembro de 2009, despachou os Processos de REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA abaixo 
relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER N.º DESPACHO
20.031.255-3 FRANCISCA SONALLY MELO DOS SANTOS 168.231-8 0113/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO
21.000.502-5 JAILSON ALVES DAS NEVES 157.461-2 0125/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO
 21.000.503-3 JAILSON ALVES DAS NEVES 176.068-8 0112/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO
20.028.542-4 JOANILCE ALVES BRAZ 162.164-5 0123/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO
20.008.485-2 JOSUE ALVES DO NASCIMENTO 522.314-8 0116/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO
20.025.433-2 LUCIANA MARIA BRAGA 162.523-3 0117/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO
20.009.451-3 LUENNIA KERLLY ALVES ROCHA DE ARAUJO 167.982-1 0114/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO
20.050.371-5 NAIANA GONDIM PEREIRA BARROS LIMA 181.636-5 0124/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 055/2021/DEREH/GS/SEAD                               EXPEDIENTE DO DIA: 17/02/ 2021                                                                                          

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e conforme 
despacho da Gerência Operacional de Posse desta Secretaria despachou o Processo de PRORROGA-
ÇÃO DE POSSE abaixo relacionado: 

PROCESSO NOME
DATA LIMITE P/ POSSE 
ART. 13 § 2º e 3º DA LC 58/03

PARECER DESPACHO

21.001.549-7 BENEDITA MARTINS TOMAZ 14.03.2021 001/GOPOS/2021 DEFERIDO

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS     RESENHA Nº: 087/2021
GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS     EXPEDIENTE DO DIA: 18-02-2021

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria
nº 2374/GS, datada de 18.07.88, resolve INDEFERIR os processos de RECONSIDERAÇÃO DE PROCESSO referente a PROGRESÃO FUNICONAL
VERTICAL do Grupo GAJ 1700, conforme Parecer emitido pela SEAP, dos servidores abaixo relacionados: 

  
 

Processo Lotação Matrícula Nome Parecer SEAP 
20031018-6 SEAP 182.158-0 ELIANDRA BERNARDO DA SILVA 1556/2020 
20032446-2 SEAP 174.129-2 FRANCISCO MARINHO DA NÓREGA JUNIOR 996/2020 
20030226-4 SEAP 163.990-1 JOSÉ CARLOS BORGES DA SILVA JUNIOR 1558/2020 
20031727-0 SEAP 174.112-8 LIDIANY KALL GOMES PEREIRA 954/2020 
20030339-2 SEAP 173.161-1 RAMON MENDES BRASIL 1136/2020 
20050937-3 SEAP 173.483-1 SULAMY DE AS ARAUJO 833/2020 
20030336-8 SEAP 174.430-5 TIAGO NEPOMUCENO MALTA DOS SANTOS 1103/2020 
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Portaria nº 009/GESIPE/SEAP/21                                                João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE, prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos Trabalhos Sin-
dicatórios, referente ao Processo nº 202100000239, instaurado através da Portaria nº 004/GESIPE/
SEAP/21, publicada no D.O.E. em 20/01/2021. 

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Ronaldo da Silva Porfírio 
Gerente da GESIPE

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

missão de Secretária da Divisão de Estudos e Projetos, Símbolo F-3, comvigência a partir da data de 
sua publicação.

PORTARIA 032/GS/SUPLAN                                                    João Pessoa, 03 de fevereiro de 2021

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:
NOMEAR,THAÍS CORTÊS DA SILVA, matrícula nº 770.359-7, para exercer o Car-

go em Comissão de Secretária da Gerência Especial de Convênios, Símbolo F-3,com vigência a partir 
da data de sua publicação.

PORTARIA 033 /GS/SUPLAN                                                      João Pessoa, 03 de fevereiro de 2021

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:
NOMEAR,MYLENA MUNIZ TEOTÔNIO ALVES,para exercer o Cargo em Co-

missão de Secretária daDivisão de Estudos e Projetos,Símbolo F-3,com vigência a partir da data de 
sua publicação.

PORTARIA Nº 51/2021/GS                                                         João Pessoa, 17 de fevereiro de 2021.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelos servidores: Eng. DOMINGOS 

MARQUES NETO, Matrícula nº 770.079-2, CREA nº 160.277.715-2, Gerente Regional da SUPLAN 
em Itaporanga; Eng. RENAN DE LUCENA TRINDADE MARTINS,Matrícula nº 770.489-5, CREA 
nº 161.607.183-4, Gerente Regional da SUPLAN em Patos e o Eng.JEDAH BRENO DE OLIVEIRA 
ROLIM, Matrícula 770.519-1, CREA Nº 161.077.365-9, Gerente Regional da SUPLAN em Cajazeiras, 
para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento Defi nitivo da Obra deRE-
FORMA E AMPLIAÇÃO DO MERCADO PÚBLICO DE BONITO DE SANTA FÉ, objeto do Con-
trato PJU nº 99/2018, fi rmado com aLP CONSTRUTORA E LOCADORA DE MÁQUINAS EIRELI 
EPP (Processo Administrativo SUPLAN nº 1060/2018).

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 
serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento defi nitivo, acompanhado 
de relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, das referidas obras e/ou serviços 
executados no prazo máximo de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento defi nitivo da obra deverá ser 
anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito de contagem dos 
prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.

PORTARIA Nº 053/GS/SUPLAN                                               João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990, e ainda, de 
acordo com o Ato nº 04/2021,

RESOLVE:
NOMEAR,SARAH PAIVA MARTINS,Advogada, para exercer o Cargo em Comis-

são de Gerente Especial, símbolo CAS-3, para elaboração de pareceres, contratos, aditivos, referentes 
às demandas do programa show de Bola da Suplan,  com vigência a partir da data de sua publicação.

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

Universidade
Estadual da Paraíba

Portaria nº 003/2021                                                            Patos - PB, 27 de janeiro de 2021.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ERNANI SATYRO – FUNES – no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o que dispõem o artigo 1º da lei 5.353, de 15 de Janeiro de 1991, combinado 
com o artigo16, inciso IX,  do Estatuto da Fundação Ernani Satyro, aprovado pelo decreto nº 13.140, 
de 14 de junho de 1989,

R E S O L V E  exonerar, a pedido,  ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SO-
ARES,  do cargo em comissão de Assessor Jurídico, Símbolo DAA-202 / DAS-2 , da estrutura básica 
desta Fundação.

Portaria nº 004/2021                                                          Patos - PB, 27 de janeiro de 2021.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ERNANI SATYRO – FUNES – no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o que dispõem o artigo 1º da lei 5.353, de 15 de Janeiro de 1991, combinado 
com o artigo16, inciso IX,  do Estatuto da Fundação Ernani Satyro, aprovado pelo decreto nº 13.140, 
de 14 de junho de 1989,

R E S O L V E  nomear SILVIO DARLAN FERREIRA IZIDIO,  para ocupar 
em comissão, o cargo de Assessor Jurídico, Símbolo DAA-202 / DAS-2 , da estrutura básica 
desta Fundação.

Fundação Ernani 
Sátyro - Funes

Portaria nº. 006/2021/GP/FUNDAC                                            João Pessoa, 15 de fevereiro de 2021.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de 
Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Estadual nº 3.815, de 25 de novembro de 
1975, combinada com a Lei Estadual nº 6.060, de 13 de Junho de 1995, 

R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, Gregory Michel Matias Gentle, matrícula 663.825-2, do 

cargo em comissão de Gerente de Núcleo Preventivo,símbolo CCI-1, da estrutura organizacional da 
Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida”, a partir da data de sua 
publicação.

Publique-se.

Fundação Desenvolvimento
da Criança e do Adolescente
“Alice de Almeida”

PORTARIA Nº030/GS/SUPLAN                                                João Pessoa, 03 de fevereiro de 2021

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990, 

RESOLVE:
EXONERAR,a  pedido, EULIO RUDÁ BORGES GAMBARRA,Matrícula nº 

770.466-6,  do Cargo em Comissão de Secretário da Gerência Especial de Convênios, Símbolo F-3, 
co m vigência a partir da data de sua  publicação.

PORTARIA Nº 031/GS/SUPLAN                                              João Pessoa, 03 de setembro de 2021

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990, 

RESOLVE:
EXONERAR,THAÍS CORTÊS DA SILVA, matrícula nº 770.359-7, do Cargo em Co-

RESENHA/UEPB/GR/0019/2021

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das suas atribuições que 
lhe confere o artigo 47 do Estatuto da Instituição, de acordo Lei nº 5.391/91, artigos 
12 a 21, a RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/050/2005 e a RESOLUÇÃO//UEPB/
CONSUNI/0144/2015, ASSINOU os seguintes contratos de professores substitutos: 

Processo Nome Matrícula Nº do Contrato Início do Contrato Fim do Contrato

12345.000221.2021-07 Adjanny Vieira Brito Montenegro 1.30228-0 0051/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.851/2020 Adriana Alves Rodrigues 1.30159-4 0052/2021 01/02/2021 13/09/2021

12345.001086.2021-17 Alana de Moraes Leite 1.30203-5 0053/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000265.2021-29 Alanna Camylla Coêlho Monteiro 1.30151-9 0054/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.962/2020 Albaniza Maria da Silva Lopes 8.30058-5 0055/2021 01/02/2021 25/09/2021

12345.000364.2021-19 Alcione Ferreira da Silva 1.30300-7 0056/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.728/2020 Aldelany Ramalho Freire 8.30119-0 0057/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001809.2021-70 Aldineide Alves de Oliveira 4.30274-5 0058/2021 12/02/2021 09/05/2021

12345.001238.2021-73 Alessandro Giordano 1.30183-7 0059/2021 01/02/2021 31/12/2021
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12345.001322.2021-97 Alex do Nascimento Alves 1.30239-6 0356/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001513.2021-59 Alexandre dos Santos Souza 1.30195-0 0060/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000971.2021-71 Alexandre Faustino Leite 7.30097-2 0061/2021 01/02/2021 14/05/2021

12345.000368.2021-99 Aliceane de Almeida Vieira 1.30301-5 0062/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001095.2021-08 Allan Kardec da Silva Pereira 1.30306-6 0063/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001499.2021-93 Aluska Ramos de Lira 6.30051-0 0064/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000917.2021-25 Álvaro Jader Lima Dantas 1.30050-4 0065/2021 01/02/2021 12/08/2021

07.189/2020 Amanda Carvalho Mendes Curvelo 5.30248-0 0066/2021 01/02/2021 06/08/2021

12345.000944.2021-06 Amanda Maria de Jesus 7.30081-6 0067/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001824.2021-18 Amanda Mayara Sobral Rodrigues 7.30254-1 0068/2021 11/02/2021 09/08/2021

12345.001433.2021-01 Ana Carla dos Santos Marques 3.30231-8 0069/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.717/2020 Ana Karina de Medeiros Tormes 8.30120-4 0070/2021 01/02/2021 23/10/2021

07.275/2020 Ana Raquel de Oliveira França 3.30166-4 0071/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000367.2021-44 Anderson Nayan Soares de Freitas 1.30069-5 0072/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.850/2020 Anderson Rany Cardoso da Silva 6.30185-1 0073/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.961/2020 Anderson Viana do Nascimento 8.30059-3 0074/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001279.2021-60 André Gerstberger 1.30323-6 0075/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001244.2021-21 André Luiz Souza da Silva 1.30215-9 0076/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000303.2021-43 André Mendes Pini 5.30055-0 0077/2021 04/02/2021 31/12/2021

12345.000925.2021-71 Angelica Catarine da Mota Araujo 7.30186-3 0078/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000306.2021-87 Anna Beatriz Leite Henriques 5.30056-8 0079/2021 11/02/2021 19/08/2021

12345.000698.2021-84 Antônio de Pádua Farias de Souza Filho 7.30098-0 0080/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000257.2021-82 Antonio Flávio Ferreira de Oliveira 3.30212-1 0081/2021 01/02/2021 07/08/2021

06.730/2020 Arella Cristina Muniz Brito 8.30123-9 0082/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.191/2020 Arilane Florentino Felix de Azevedo 3.30167-2 0083/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.002492.2021-99 Arthur Leandro da Silva Marinho 1.30330-9 0084/2021 16/02/2021 31/12/2021

06.722/2020 Brenna Louise Cavalcanti Gondim Castellano 8.30125-5 0085/2021 01/02/2021 11/10/2021

12345.001248.2021-17 Bruna Maria de Sousa Santos 1.30216-7 0087/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001274.2021-37 Bruno Maiorquino Silva 1.30227-2 0088/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001554.2021-45 Caio Csermak 5.30207-2 0089/2021 10/02/2021 31/12/2021

12345.001312.2021-51 Caio Ilan Ferreira Rodrigues 1.30281-7 0090/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.922/2020 Caio Lima dos Santos 3.30198-2 0091/2021 01/02/2021 01/08/2021

12345.002359.2021‐32 Carlos da Silva Cirino 8.30324-0 0092/2021 16/02/2021 03/04/2021

12345.001087.2021-53 Cibelle Jovem Leal 1.30204-3 0093/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000949.2021-21 Cínthia Moura Frade 7.30083-2 0094/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000314.2021-23 Clara Mayara de Almeida Vasconcelos 3.30308-0 0095/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001829.2021-41 Claudia Araujo de Sousa 7.30255-0 0096/2021 11/02/2021 31/12/2021

12345.001281.2021-39 Daiana Estrela Ferreira Barbosa 1.30320-1 0097/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001915.2021-53 Dalila Regina Mota de Melo 4.30316-4 0098/2021 15/02/2021 19/03/2021

07.435/2020 Danielle de Oliveira Lima Nascimento 1.30285-0 0099/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.725/2020 Danielle do Nascimento Barbosa 8.30126-3 0100/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.960/2020 Daysan Fritzgirard Kamikase Leal Medeiros 8.30060-7 0101/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001089.2021-42 Deise Silva Sousa 1.30205-1 0102/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000673.2021-81 Demetrio Gomes Mestre 1.30152-7 0103/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000048.2021-39 Deusalete Câmara Vilar Neta 1.30192-6 0104/2021 08/02/2021 31/12/2021

06.792/2020 Diêgo Breno Leal Vilela 6.30091-0 0105/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001250.2021-88 Dione Barbosa Dantas 1.30229-9 0106/2021 01/02/2021 02/09/2021

12345.001748.2021-41 Edivan Gonçalves da Silva Júnior 1.30295-7 0107/2021 11/02/2021 06/08/2021

12345.001985.2021-10 Ednário Barbosa de Mendonça 1.30262-0 0108/2021 12/02/2021 31/12/2021

06.919/2020 Eianny Cecília de Abrantes Pontes e Almeida 4.30275-3 0109/2021 01/02/2021 07/08/2021

12345.001993.2021-58 Elaine Cristina Moreira Marques 1.30263-9 0110/2021 12/02/2021 31/12/2021

12345.000421.2021-51 Elanna Beatriz Americo Ferreira 5.30086-0 0111/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001437.2021-81 Elton Oliveira da Silva 3.30233-4 0112/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.793/2020 Emily Gonçalves de Medeiros 6.30094-4 0113/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001768.2021-11 Emily Souza Gaião e Albuquerque 1.30296-5 0114/2021 11/02/2021 06/08/2021

12345.000942.2021-17 Érika Campos Marinho de Góes Pires 7.30084-0 0115/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.721/2020 Ernani Canuto Figueirêdo Junior 8.30127-1 0116/2021 01/02/2021 17/09/2021

07.138/2020 Estevam Dedalus Pereira de Aguiar Mendes 3.30168-0 0117/2021 01/02/2021 26/08/2021

12345.000965.2021-13 Eugênia Lívia de Andrade Dantas 8.30128-0 0118/2021 01/02/2021 14/03/2021

12345.002493.2021-33 Eugênia Ribeiro Teles 1.30325-2 0119/2021 16/02/2021 29/08/2021

12345.000049.2021-83 Eugênio Bastos Maciel 1.30193-4 0120/2021 08/02/2021 31/12/2021

07.231/2020
Eveline Angélica Lira de Souza Sales Ro-

cha Cordão
1.30286-8 0121/2021 01/02/2021 23/12/2021

12345.000072.2021-78 Fábio Júnior Araújo Silva 2.30142-3 0122/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001825.2021-62 Fábio Júnior Francisco da Silva 7.30256-8 0123/2021 11/02/2021 31/12/2021

06.917/2020 Fernanda de Oliveira Silva 4.30276-1 0124/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.899/2020 Flavia Aparecida Bezerra da Silva 6.30115-0 0125/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001253.2021-11 Flávia Elizabeth de Oliveira Gomes 1.30217-5 0126/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.189/2020 Flavio Dionel Baistrocchi 5.30249-8 0127/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.852/2020 Francis Oliveira Bezerra 1.30160-8 0128/2021 01/02/2021 06/08/2021

12345.000950.2021-55 Francisca Rosângela Lopes de Sousa 7.30085-9 0129/2021 01/02/2021 06/08/2021

12345.001826.2021-15 Francisco Anderson Mariano da Silva 7.30257-6 0130/2021 11/02/2021 31/12/2021

06.718/2020 Francisco Paulo Araujo Maia 8.30129-8 0131/2021 01/02/2021 18/10/2021

12345.001500.2021-80 Gabriela de Vasconcelos 6.30052-9 0132/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001652.2021-82 Gabriela Gonçalves Barbosa 5.30235-8 0133/2021 08/02/2021 31/12/2021

06.791/2020 Geisiane Nunes de Melo 6.30096-0 0134/2021 01/02/2021 16/08/2021

06.972/2020 Gilmara Gomes Meira 6.30116-9 0135/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001255.2021-19 Giovane Alves de Souza 1.30268-0 0136/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.854/2020 Giseli Maria Sampaio de Araujo 1.30161-6 0137/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.724/2020 Gustavo Correia Basto da Silva 8.30131-0 0138/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.496/2020 Hannah de Oliveira Santos Bezerra 1.30071-7 0139/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.719/2020 Helene Soares Moura 8.30132-8 0140/2021 01/02/2021 19/08/2021

12345.001257.2021-08 Heloísa Costa Rigon 1.30246-9 0141/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000940.2021-10 Helyssa Luana Lopes 7.30087-5 0142/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000674.2021-25 Heron Aragão Monteiro 1.30153-5 0143/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001092.2021-66 Hilmária Xavier Ribeiro 1.30206-0 0144/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.732/2020 Hugo Costa Neto 8.30133-6 0145/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.433/2020 Igor Figueiredo Pereira 1.30287-6 0146/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.492/2020 Igor Leite Virgínio 1.30072-5 0147/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001830.2021-75 Ingrid Morgane Medeiros de Lucena 7.30258-4 0148/2021 11/02/2021 31/12/2021

12345.001258.2021-44 Isabela Cristina Tavares da Silva 1.30219-1 0149/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001311.2021-15 Isabella Silva Duarte 1.30282-5 0150/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000429.2021-18 Ismaelly Batista dos Santos Silva 5.30304-4 0151/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.924/2020 Ivanildo Costa da Silva 3.30199-0 0152/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000675.2021-70 Janderson Jason Barbosa Aguiar 1.30154-3 0153/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000954.2021-33 Janine Vicente Dias 7.30088-3 0154/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000327.2021-01 Jaqueline Gonçalves Araujo 3.30210-5 0155/2021 01/02/2021 12/08/2021

07.497/2020 Jaysa Eliude Aguiar dos Santos 1.30074-1 0156/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.084/2020 Jeímison de Araújo Macieira 1.30175-6 0157/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000317.2021-67 Jenison Alisson dos Santos 3.30230-0 0158/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001259.2021-99 Jéssica Thaiany Silva Neves 1.30269-8 0160/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.189/2020 Jéssica Torquato Carneiro 5.30250-1 0161/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000914.2021-91 Jimmy Matias Nunes 1.30070-9 0162/2021 01/02/2021 18/03/2021

07.139/2020 João Matias de Oliveira Neto 3.30169-9 0163/2021 01/02/2021 26/08/2021

07.086/2020 João Paulo Clemente da Silva 1.30176-4 0164/2021 01/02/2021 10/10/2021

12345.001260.2021-13 João Ricardo Pessoa Xavier de Siqueira 1.30220-5 0165/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.077/2020 Joel Maciel Pereira Cordeiro 3.30200-8 0166/2021 01/02/2021 19/08/2021

06.795/2020 Johniere Alves Ribeiro 6.30101-0 0167/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001514.2021-01 Jonas Marques da Penha 1.30196-9 0168/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000972.2021-15 Jorge Miguel Lima Oliveira 7.30099-9 0169/2021 01/02/2021 14/05/2021

12345.000046.2021-40 José Antonio Ferreira Pinto 1.30194-2 0170/2021 08/02/2021 31/12/2021

06.715/2020 José Cordeiro Lima Neto 8.30181-6 0171/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.969/2020 José Edvaldo Pereira dos Santos 8.30061-5 0172/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.720/2020 José Endrigo Tinoco de Araújo 8.30134-4 0173/2021 01/02/2021 17/10/2021

12345.000961.2021-35 José Hélio Henrique de Lacerda 1.30283-3 0174/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001831.2021‐10 José Jandilson de Sousa Arruda 7.30326-2 0175/2021 16/02/2021 31/12/2021

06.918/2020 José Juvêncio Neto de Souza 4.30277-0 0176/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001188.2021-24 José Luando de Brito Santos 1.30313-9 0177/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.794/2020 Josefa Adriana Gregório de Souza 6.30106-1 0178/2021 01/02/2021 16/09/2021

12345.001261.2021-68 Joselito Porto de Lucena 1.30270-1 0179/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001996.2021-91 Josemir Ramos de Almeida 1.30264-7 0180/2021 12/02/2021 31/12/2021

12345.000082.2021-11 Josiane Veloso da Silva 2.30143-1 0181/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.141/2020 Josilene Rodrigues da Silva 3.30170-2 0182/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001339.2021-44 Josivan Soares Alves Júnior 1.30322-8 0183/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.876/2020 Josyclesio Lima da Silva 8.30095-0 0184/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000676.2021-14 Jucelio Soares dos Santos 1.30155-1 0185/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001772.2021-80 Juliana Fonsêca de Almeida Gama 1.30297-3 0186/2021 11/02/2021 06/08/2021

12345.001262.2021-11 Kaio César Pinheiro da Silva 1.30221-3 0187/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.494/2020 Kaline di Pace Nunes 1.30075-0 0188/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.189/2020 Kariny Dias de Oliveira 5.30251-0 0189/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000316.2021-12 Karla Valéria Araújo Silva 3.30213-0 0190/2021 01/02/2021 29/10/2021

06.723/2020 Karoline Gomes da Silveira 8.30135-2 0191/2021 01/02/2021 01/10/2021

06.731/2020 Karyna de Mélo Menezes 8.30136-0 0192/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000695.2021-41 Kelyane Barboza de Abreu 7.30100-6 0193/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000696.2021-95 Kilmara Rodrigues dos Santos 7.30102-2 0194/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.853/2020 Kleyton Jorge Canuto 1.30162-4 0195/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.078/2020 Lauandes Marques de Oliveira 8.30062-3 0196/2021 01/02/2021 13/09/2021

07.434/2020 Lays Nóbrega Gomes 1.30288-4 0197/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001727.2021-25 Lazaro Rodrigues Tavares 1.30247-7 0198/2021 11/02/2021 31/12/2021

06.857/2020 Leandro Braulio Nascimento Nobrega 1.30163-2 0199/2021 01/02/2021 15/08/2021

12345.001827.2021-51 Leisianny Mayara Costa Silva 7.30259-2 0200/2021 11/02/2021 12/08/2021

06.856/2020 Leonardo da Silva Alves 1.30164-0 0201/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.495/2020 Leydiana de Sousa Pereira 1.30076-8 0202/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.833/2020 Liege Helena Freitas Fernandes 8.30184-0 0203/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.784/2020 Lisiane Lucena Bezerra 4.30140-4 0204/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.140/2020 Livia Maria Serafi m Duarte Oliveira 3.30171-0 0205/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.958/2020 Loredanna Melyssa Costa de Souza 8.30063-1 0206/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.431/2020 Lorena Marques da Nóbrega Aragão 1.30289-2 0207/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001264.2021-00 Luanda Calado de Santana 1.30222-1 0208/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001792.2021-51 Luann Glauber Rocha Medeiros 1.30298-1 0209/2021 11/02/2021 31/12/2021

12345.000946.2021-97 Lucas Andrade de Morais 7.30089-1 0210/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001280.2021-94 Lucas Henrique Viana 1.30331-7 0211/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.796/2020 Luciana Vieira Alves Rocha 6.30109-6 0212/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.783/2020 Luciano Campos Targino 4.30145-5 0213/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.957/2020 Luisa Eduarda Lucena de Medeiros 8.30064-0 0214/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000967.2021-11 Luiza de Almeida Souto Montenegro 8.30137-9 0215/2021 01/02/2021 21/05/2021

07.437/2020 Lunna Farias 1.30290-6 0216/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.729/2020 Manuel Henrique de Medeiros Neto 8.30138-7 0217/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000326.2021-58 Manuela Aguiar Damião de Araújo 3.30209-1 0218/2021 01/02/2021 17/10/2021

06.727/2020 Mara Luana Batista Severo 8.30139-5 0219/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.189/2020 Marcelo Amaro da Silva 5.30252-8 0220/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001094.2021-55 Marcia de Albuquerque Alves 1.30208-6 0221/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001641.2021-01 Márcia Gomes dos Santos Silva 1.30187-0 0222/2021 08/02/2021 31/12/2021

12345.002490.2021-08 Márcio Correia dos Santos 1.30327-9 0223/2021 16/02/2021 31/12/2021

06.874/2020 Marcio Fablício da Silva 8.30104-2 0224/2021 01/02/2021 07/08/2021

12345.000697.2021-30 Marcus Vinicius da Conceição Morro 7.30103-0 0225/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001994.2021-01 Maria Das Vitórias Alexandre Serafi m 1.30265-5 0226/2021 12/02/2021 31/12/2021

07.499/2020 Maria Dilma Guedes 1.30077-6 0227/2021 01/02/2021 07/08/2021

12345.001504.2021-68 Maria do Rosário da Silva 6.30053-7 0228/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001642.2021-47 Maria José Neves de Amorim Moura 1.30188-8 0229/2021 08/02/2021 31/12/2021
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12345.001266.2021-91 María José Núñes Merino 1.30317-1 0230/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.002002.2021-54 Maria Joseane Cruz da Silva 1.30266-3 0231/2021 12/02/2021 31/12/2021

06.916/2020 Maria Karoliny Lima de Oliveira 4.30278-8 0232/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.797/2020 Maria Luana Caminha Valois 6.30112-6 0233/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001518.2021-81 Maria Marta dos Santos Buriti 1.30182-9 0234/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.189/2020 Maria Rennally Soares da Silva 5.30253-6 0235/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.858/2020 Marina Magalhães de Morais 1.30232-9 0236/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001668.2021-95 Marlon Tardelly Morais Cavalcante 1.30237-0 0237/2021 08/02/2021 31/12/2021

12345.000956.2021-22 Mary Dayane Souza Silva 7.30090-5 0238/2021 01/02/2021 06/08/2021

12345.001670.2021-64 Mary Delane Gomes de Santana 1.30305-8 0239/2021 08/02/2021 31/12/2021

12345.000310.2021-45 Matheus Silveira Guimarães 5.30057-6 0240/2021 04/02/2021 03/09/2021

12345.000963.2021-24 Maxwell Aires da Silva 1.30284-1 0241/2021 01/02/2021 08/08/2021

12345.001267.2021-35 Michael Gouveia de Sousa Júnior 1.30271-0 0242/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.975/2020 Misaelle do Nascimento Oliveira 6.30117-7 0243/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.143/2020 Mônica de Fátima Silva Cavalcante Pereira 3.30172-9 0244/2021 01/02/2021 02/09/2021

07.087/2020 Morgana Guedes Bezerra 1.30177-2 0245/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.873/2020 Nara Lidiana Silva Dias Carlos 8.30111-5 0246/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.439/2020
Nathália Alexandra de Oliveira Cartaxo 

Furtado
1.30190-0 0247/2021 01/02/2021 12/08/2021

12345.001828.2021-04 Pablo Roberto Fernandes de Oliveira 7.30260-6 0248/2021 11/02/2021 09/08/2021

12345.000369.2021-33 Paloma Rávylla de Miranda Lima 1.30302-3 0249/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001785.2021-59 Pamela de Sousa Gonzaga 1.30299-0 0250/2021 11/02/2021 31/12/2021

06.915/2020 Patricia Ferreira dos Santos 4.30279-6 0251/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.438/2020 Paulo César Dantas da Silva 1.30191-8 0252/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000677.2021-69 Paulo Cesar Oliveira Brito 1.30156-0 0253/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000699.2021-29 Paulo Romero Ferreira Filho 7.30105-7 0254/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.798/2020 Pedro Felipe Moura de Araujo 6.30113-4 0255/2021 01/02/2021 07/08/2021

12345.001997.2021-36 Pollyanna Kelly de Oliveira Silva 1.30267-1 0256/2021 12/02/2021 31/12/2021

06.952/2020 Rafael de Brito Candido Gomes 8.30065-8 0257/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000315.2021-78 Rafael Francisco Braz 3.30214-8 0258/2021 01/02/2021 27/09/2021

06.956/2020 Rafaela Gomes Gonçalves de Carvalho 8.30066-6 0259/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.142/2020 Raísa Queiroga Barreto 3.30173-7 0260/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000678.2021-11 Ramon Bezerra da Nóbrega 1.30157-8 0261/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.925/2020 Ramon Santos Souza 3.30201-6 0262/2021 01/02/2021 01/08/2021

07.429/2020 Ramon Targino Firmino 1.30291-4 0263/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001269.2021-24 Raniere Marques de Melo 1.30223-0 0264/2021 01/02/2021 06/09/2021

12345.001268.2021-80 Ranieri Machado Bezerra de Mello 1.30224-8 0265/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.782/2020 Rayane Nunes Gomes 4.30147-1 0266/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001503.2021-13 Rayanne Aversari Câmara 6.30054-5 0267/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.085/2020 Regimenia Maria Braga Carvalho 1.30178-0 0268/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000915.2021-36 Renan Farias Pereira 1.30073-3 0269/2021 01/02/2021 22/03/2021

12345.001337.2021-55 Renata Clemente dos Santos 1.30244-2 0270/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000078.2021-45 Rener Luciano de Souza Ferraz 2.30144-0 0271/2021 01/02/2021 20/08/2021

06.799/2020 Ritha Cordeiro de Sousa e Lima 6.30118-5 0272/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000700.2021-15 Robson Lucas Soares da Silva 7.30107-3 0273/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.855/2020 Rodolpho Raphael de Oliveira Santos 1.30165-9 0274/2021 01/02/2021 08/08/2021

06.726/2020 Rodrigo Barros Esteves Lins 8.30141-7 0275/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001823.2021-73 Rômulo Rodrigues de Morais Bezerra 7.30261-4 0276/2021 11/02/2021 12/08/2021

06.953/2020 Rômulo Thomaz de Figueredo Borja 8.30067-4 0277/2021 01/02/2021 04/09/2021

12345.000679.2021-58 Rony Marcolino de Andrade 1.30158-6 0278/2021 01/02/2021 12/09/2021

12345.001644.2021-36 Rosely de Oliveira Macário 1.30189-6 0279/2021 08/02/2021 02/09/2021

12345.001671.2021-17 Ruth Barbosa de Araújo Ribeiro 1.30238-8 0280/2021 08/02/2021 31/12/2021

12345.000701.2021-60 Sally Andria Vieira da Silva 7.30108-1 0281/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.088/2020 Sêmio Wendel Martins de Melo 1.30179-9 0282/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000083.2021-58 Semirames do Nascimento Silva 2.30146-6 0283/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.144/2020 Sheila Gomes de Melo 3.30174-5 0284/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001270.2021-59 Silvanna Kelly Gomes de Oliveira 1.30225-6 0285/2021 01/02/2021 06/08/2021

06.800/2020 Simone dos Santos Alves Ferreira 6.30122-3 0286/2021 01/02/2021 12/08/2021

12345.000328.2021-47 Sinuê Neckel Miguel 3.30211-3 0287/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.789/2020 Smyrna Luiza Ximenes de Souza 8.30049-6 0288/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000916.2021-81 Steffi   Graff  Stalchus Montenegro 1.30080-6 0289/2021 01/02/2021 25/04/2021

12345.001523.2021-94 Suellen Silva Pereira 1.30197-7 0290/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.781/2020 Thainá Alves Lycarião 4.30148-0 0291/2021 01/02/2021 02/09/2021

06.877/2020 Thaís Akemi Tokubo Sanomiya 8.30114-0 0292/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.493/2020 Thaís Marculino da Silva 1.30078-4 0293/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000370.2021-68 Thaisa Simplicio Carneiro Matias 1.30303-1 0294/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001326.2021-75 Thaíse Alves Bezerra 1.30245-0 0295/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001271.2021-01 Thales Lamoniêr Guedes Campos 1.30226-4 0296/2021 01/02/2021 06/08/2021

12345.001805.2021-91 Thalison Breno Alves da Silva 4.30280-0 0297/2021 12/02/2021 09/05/2021

12345.001822.2021-29 Thalita Franciely de Melo Silva 5.30236-6 0298/2021 08/02/2021 31/12/2021

07.498/2020 Thayse Andrezza Oliveira do Bu 1.30079-2 0299/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.000957.2021-77 Thelma Flaviana Rodrigues dos Santos 7.30093-0 0300/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.881/2020 Thiago da Silva Santos 8.30121-2 0301/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.002488.2021-21 Thiago Gomes da Silva Nunes 1.30328-7 0302/2021 16/02/2021 29/08/2021

06.923/2020 Thiago Leite Brandão de Queiroz 3.30202-4 0303/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001272.2021-48 Thiago Rodrigo de Almeida Cunha 1.30272-8 0304/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.472/2020 Tiago João da Silva Filho 1.30292-2 0305/2021 01/02/2021 19/08/2021

12345.001098.2021-33 Tibério Max de Sousa Lima 1.30310-4 0306/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.436/2020 Tomás Lúcio Marques de Almeida Lima 1.30293-0 0307/2021 01/02/2021 07/09/2021

07.121/2020 Vanessa Narel Pereira de Souza 4.30234-6 0308/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.001273.2021-92 Verucci Domingos de Almeida 1.30273-6 0309/2021 01/02/2021 31/12/2021

12345.002489.2021-75 Victor Pereira Gomes 1.30329-5 0310/2021 16/02/2021 06/08/2021

12345.000962.2021-80 Vinicius Reuteman Feitoza Alves de Andrade 7.30110-3 0311/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.432/2020 Waldênia Pereira Freire 1.30294-9 0312/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.790/2020 Wanderleia Farias Santos 6.30124-0 0313/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.884/2020 Weiller Felipe Chaves Barboza 8.30130-1 0314/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.779/2020 Wellison Filgueiras Dutra 4.30149-8 0315/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.954/2020 William Vieira Gomes 8.30068-2 0316/2021 01/02/2021 31/12/2021

07.092/2020 Wlaldemir Roberto dos Santos 1.30180-2 0317/2021 01/02/2021 31/12/2021

06.778/2020 Yanneson Marlon de Araújo Lira 4.30150-1 0318/2021 01/02/2021 08/08/2021

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 18 de fevereiro de 2021.

RESENHA/UEPB/GR/0020/2021

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o artigo 47 do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes processos:

Processo Nome Matrícula Assunto Fundamentação legal

12345.001502.2021-79
Karla Karina Abrantes Rêgo

1.06843-1

Aditivo (Contrato 0023/2021 – Intérprete 

de Libras) alterando a data fi nal do con-

trato para 31/12/2021, permanecendo o 

regime de trabalho para T40.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/

UEPB/CONSUNI/050/2005; Resolução/

UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002159.2021-80 Deivid Andrier Matos Neves 1.06889-0

Contrato Administrativo (0321/2021) – 

Bibliotecário; Regime de trabalho T40; 

Período de 08/02/2021 a 08/02/2022.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21.

12345.001649.2021-69 Herbert Costa do Rêgo 1.06891-1

Contrato Administrativo (0320/2021) – 

Intérprete de Libras; Regime de trabalho 

T40; Período de 18/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21.

12345.001650.2021-93 Jeane Leal 1.06892-0

Contrato Administrativo (0319/2021) – 

Intérprete de Libras; Regime de trabalho 

T40; Período de 18/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21.

07.170/2020 Maria Clara Ezequiel Bezerra 1.06844-0

Contrato Administrativo (0323/2021) – 

Assistente Social; Regime de trabalho 

T30; Período de 01/02/2021 a 01/02/2022.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21.

12345.002160.2021-12 Milena Ferreira Monteiro 1.06890-3

Contrato Administrativo (0322/2021) – 

Bibliotecário; Regime de trabalho T40; 

Período de 08/02/2021 a 08/02/2022.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 18 de fevereiro de 2021.

Prof(a). Dr(a). Célia Regina Diniz
Reitor(a)

PORTARIA n°    0001/2021                                               João Pessoa/PB, 18 de fevereiro de 2021

O Diretor Presidente da Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba S.A-
-EMEPA-PB, eleito na reunião do Conselho de Administração realizada no dia 01 de junho de 2020, 
no uso das atribuições previstas no art. 76, VIII e XI, do Estatuto Social e art. 41, VI, do Regimento 
Interno, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 13.303/16, considerando o art. 10 da Lei Estadual 
n.º 11.316/19 c/c art. 96 do anexo do Decreto Estadual n.º 39.177/19, bem como por exercer este cargo 
de Diretor Presidente cumulativamente com a da Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e 
Regularização Fundiária, e, ainda, a ausência da extinção da empresa pública nos termos do art. 219, I 
da Lei 6.404/76 e/ou eleição do liquidante pela Assembleia Geral Extraordinária nos termos do art. 122, 
VIII da Lei n.º 6.404/76,  

RESOLVE:
1. Designar o Empregado RICARDO DE MIRANDA HENRIQUES LEITE, Pes-

quisador III, matrícula n.º 100604 da Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e Regularização 
Fundiária para o exercício da função de LEILOEIRO ADMINISTRATIVO nos Leilões Públicos a 
serem realizados pela Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba S/A - EMEPA-PB no 
exercício 2021. 

2. Designar o Servidor MÍRCIO SOARES DE MIRANDA, Assistente Adminis-
trativo I, matrícula 2020828, para substituir o Leiloeiro Administrativo nos Leilões Públicos, a serem 
realizados por esta Empresa, nas suas ausências e impedimentos legais.

3. A presente Portaria terá a mesma validade no exercício de 2021, e entrará em vigor 
na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba.

Empresa Estadual de Pesquisa
Agropecuária da Paraíba S/A 

Casa Militar do 
Governador

PORTARIA Nº 0002/2021-SECCMG.                                   João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO CHEFE DA CASA MILITAR DO GOVER-
NADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 8.186 
de 16 de março de 2007, em cumprimento ao disposto no Art. nº 67 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, 

RESOLVE: 
NOMEAR o Militar Estadual MAJOR QOA/PM Matrícula 186-147-8 EDILSON 
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LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                     João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.

Encaminhamos para o arquivo o processo administrativo abaixo relacionado, posto que o servidor en-
contra-se com a situação regularizada, haja vista, comprovação documental inserida aos autos.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
1. 20.010.443-8 177.260-1 MAZUREYK NASCIMENTO ARAÚJO

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                      João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.

Encaminhamos para o arquivo o processo administrativo abaixo relacionado, por perda da operaciona-
lidade do objeto, conforme relatório fi nal inserto aos autos.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
1. 20.003.311-5 184.631-1 VANDUÍ LEANDRO DE OLIVEIRA

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

Secretaria de Estado
da Administração

ATOS PÚBLICOS

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Fundo Especial 
do Poder Judiciário / Justiça Comum

Portaria Conjunta nº 6                                                  João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do 
(a) JUSTIÇA COMUM, e dá outras providências. 

                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO e JUSTI-
ÇA COMUM, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do 
Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores 
dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 
de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora FEPJ - 53.0001 - FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO, Crédito Orçamentário 
próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº 0001/2021, 
que entre si celebram a (o) FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO e o (a) JUSTIÇA COMUM, 
relativo à PORTARIA DE DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PARA PAGA-
MENTO DE AUXÍLIO-SAÚDE.; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) JUSTIÇA COMUM, do crédito 

orçamentário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

05 901 02 122 5046 4892 0287 3390 48 270 00151  15.000.000,00  

05 901 02 122 5046 4893 0287 3390 48 270 00152  1.056.127,00  

05 901 02 122 5046 4216 0287 3390 48 270 00153  4.500.000,00  

TOTAL  20.556.127,00  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

CLEMENTINO DE ARAÚJO, para a Missão de Gestor do Contrato nº 001/2020, entre a Casa Militar 
do Governador do Estado da Paraíba e a Empresa Classic Viagens e Turismo – EIRELI, referente à con-
tratação de Empresa para prestação de serviço de Agenciamento de Hospedagens em Hotéis no Estado 
da Paraíba e nas demais Unidades da Federação, em substituição ao Militar Estadual Tenente Coronel 
QOBM Matrícula 521.584-6 HYANO TRIGUEIRO ALMEIDA BARRETO.

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

PBPrev - Paraíba
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 047

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 5530-20,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA AGLAIVA DE SOUSA, benefi ciária 

do ex-servidor falecido, DAMIÃO DE OLIVEIRA, matrícula nº. 517.130-0, com base no art. 50, § 
5º, inciso I da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir da data do óbito 
(art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e § 3º da Constituição 
Federal c/c o art. 24-B, inciso I da Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 21 de janeiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0052

 O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 006117-20,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao ser-

vidor AGUINALDO ARAÚJO DE FRANÇA, no cargo de Auditor de Contas Públicas, matrícula 
nº 370.406-8, lotado (a) no Tribunal de Contas do Estado, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da 
Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 08 de Fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0054

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 005805-20,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora MARIA APARECIDA BARBOSA, no cargo de Assistente de Administração C7, matrícula nº 
120.059-3, lotado (a) na JUCEP – Junta Comercial do Estado, com base no Art. 3º, incisos I, II e III 
da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 03 de Fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0057

 O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000127-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora ANA CRISTINA CAVALCANTI FRANÇA, no cargo de Agente Administrativo, matrícula 
nº 103.826-5, lotado (a) na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano, com base no Art. 3º, 
incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 03 de Fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0062

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000302-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora 

ANA MARIA FERREIRA DE PAIVA, no cargo de Médico, matrícula nº 067.478-8, lotado (a) na Secre-
taria de Estado da Saúde, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0063

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000223-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora MARIA APARECIDA SILVA FERREIRA SARMENTO, no cargo de Bioquímico, matrícula 
nº 071.885-8, lotado (a) na Secretaria de Estado da Saúde, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da 
Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2021.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBPREV


